
REOUERIMENTO CONT TERMO DE REFERÊNCIA

EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPÂL:

O Responsável pela unidade administÍativa abaixo identificada vem respeitosamente perante Vossa
Excelência, requerer a competente autorização para aquisição através de procedimento licitatório do objeto
abaixo descrito:

I _ OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços profissionais na área da Saúde, emergência
por período de 30 dias

2 -.IUSTIFICATIVA

A presente contração de empresa para fomecimento de profissionais na área da saúde para serviços
médicos, (clinico geral) pua realizar plantões diumos e notumos pra atendimento no PS ( pronto
atendimento), em caráter de urgência por um período de 30 dias ate realização de procedirnr r

licitatório.
CAÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS

ITEM QTD/ IIORA VALOR
Mf,NSAL/ POR
PROFISSIONAL
R$ 14.175.00OI MEDICO CLINICO GERAI-

PLANTONISTA

DESCRTÇAO

0l 5 Plantões diumos
de 6 hrs / 30 hrs
semanais

R$ 2.200.00OI MEDICO CLINICO
PLANTONISTA

GERAL2 planlões notumos
del2hrs/24hrs
quinzenais

VALOR TOTAL I)OS
PROFISSIONAIS
PARAI2 I,!ESf S

ns I zo. too.oo

02

OJ

RS 52.800.00

0t M DICO CLTNICO GI--RAI RS s.500.00

PLANTONISl'A
I plantão mensal

de 60 hrs

1- LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REÁLIZÁÇÁO DOS SERVIÇOS

Os sewiços serão pÍestados junto as Pronto atendimento.

5 _ PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃo no srnvtço
De imcdiato a solicitação.

,rr 0j

R$ 66.000.00

6 ESTIMATIVA DO VALOR



O valor total estimado da contratação do serviço ou aquisição de bens deverá ser baseado:
I - ao menor preço, nos círsos de dispensa de licitação;
It - à média dos dois menores orçamentos, nos casos de licitação.
Os orçamentos poderão ser realizados atraves de formulí,rios padronizados.

7_ CRITERIOS DE ACEITABILIDADE
ConÍorme o Artigo 73 da Lei 8.666/93:
Art. 73. Executado o contralo, o seu objeto será recebido:
I - em se lrqÍando de obras e serviços:

o) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhumento e .fiscalização, medianÍe tci,
circunslanciado, assinado pelas partes em até l5 (quinze) dias da comunicoção escrita do controíddo,'

b) deíinitivamente, por servidor ou comissão desigtada pela auloridude compelente. mediunte lermo
circunstunciado, ossinado pelas partas, após o decurso do prazo de obsertação, ou vistoria que comprove

- 
adequação do objeto qos termos conírdtuais, observado o disposto no ort. 69 desía Lei;

II - em se traíando de comprss ou de locaçõo de equipomentos:
a) provisoriomente, poro efeito de posterior verificaçõo da conformidade do maleriol com a

especificação:
b) definitivomente, após a verificação da qualidade e quanlidade do malerial e consequenle dceitução.

Realizado orçamentos (anexo) apresentado menor valor para dispensa emergencial de 30 dias,

empresas:
Aline Kalucz Serviços Medicos LTDA CNPJ 35.726.24510001-85

09 _ DISPOSIÇÔSS CPRATSIhIFORMAÇOES COMPLEMENTARES

Santa Maria do O I de Fevereiro de 2021.

D E E OLIVEIRA
Secretária da Saúde

F§*qll
I

_)

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e apreço.



Município de Santa Maria do Oeste
soticitação.í5/2021 :t

Sollcitagão
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Contratação de Serviço
procarao ceÍ.do

lr'm Nifrfrlo
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órgào

GABINEIE SECREIARIO IMUNCIPAL OE SAÚDE

13 SECRETARA i/IUNICIPAL DE SAÚDE

Peoàmênlo 

-

CONFORME PRESTAÇÃO D
Entrega

IIiONTO A]ENDMENTO Das
DosÇrição

C(TNTRAT.AÇÀO DE PESsoÀ JURrDrcÀ PARA sERVrÇos MÉDrcos (cl,rNrco GERÀL) pÀRÀ REÀr,rzÀR PLÀNTôES DruRNos
4ll,loruRNos pÀRÀ ÀTENDTMENTo No ps (pRoNTo ÀTENDTMENTo) , DE sÀNTÀ MÀRrA Do oEsrE.

c
obgb32 5 PLANTôES otuRNos DE 5 HRS - 30 HRs sEMANAts
091931 orA\'ÔES NOTURNOS DE 12,lRS
op99t34 PLANrÂo MENSAL DE 60 HRs

Unidede
UN

UN

UN

Ou.ntidade
1.00

2.00

1.00

unitáío
14 175.00

r 100.00

5 500.00

ÍOTTI

14 175 00

2 200.00

5 500.00

21.875,00

lnitdôpú CRISL INL D^ LUZ CASTRO, E ssào 5626 s 24lg2tzJ21 161107

\íl Lote 001

TOÍÁL GERA- 21.875,00
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ALrNE KALUCz sERVrÇos MÉorcos lroe
CNPf : 3 5.726.245 / 0O0l-85

À

PREFEITURA MI,NICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

Proposta de prestação de serviço médico de profissional clínico geral para
Pronto Atendimento (validade de 30 dias), conforme disposiçâo a seguir:

Médico plantonista para 5 [cincoJ plantões semanais diurnos de
06 (seis) horas (de segunda a sexta-feira), no valor de R$
14.1,75,00 mensal, totalizando R$ 170.100,00 anual.

Médico plantonista para 2 plantões noturnos mensais de 1.2

(dozeJ horas em quintas-feiras, no valor de R$ 2.200,00 mensal,
totalizando R$ 2 6.400,00 anual.

Médico plantonista para t (um) plantão mensal de 60h em final
de semana, no valor de R$ 5.500,00, totalizando R$ 66.000,00
anual

1

2

3

7

43 02Ú

Dra Aline Kalucz

Pitânga, 1,0 de fevereiro d'e 2021.



PREFEITURA MUNICÍPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

Objeto: prestaçào de serviço medico de profissional clínico geral para oatendimento de S (cinco) plantões ,ur"nrü diurnos de 0O (sel; f,"ãl ia"seguntla a sexta-feira),2 plantôes noturnos mensais de 1Z (àoze) horas àmquintas'leiras, e 1 (unr) plantão mensal tle 60h em final cle semana, em pronto
Atendinrcnto.
Relação de valores quanto ao serviço prestado, conforme tabela abaixo:

MARCELO HENRIQUE LOURES KALUZ
cPF 072,010.709_76

Valor total: R$ 27.000,00 R$ 324.000,00

Pitanga, 1 l rde fevereiro de 2O27.

Qr.lANl lt)ADE

0l
profissional

§( .+!
Dr Marcelo H. L. Kaluz

cRM 37284

MARCELO HENRIQUE LOURES KALUZ
Avenicla r\rthLrr Mehl, 87l - Pitanga/PR

DESCRIÇÀo QTDD/HORA VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL PARA
12 MESES

01

profissional
Níedico clínico
gera I

plantonista

5 p la ntões
diurnos de 6h
- 30h
senra na is

R$ 16.500,00 R$ 198.00000

Módico clín ico
geral
p la nt0 n ista

2 plantões de
noturnos l2h
- z4h
q u inzena is

R§ 3.000,00 R$ 36.000,00

0l
profissio nal

Médico clín ico
geral
plantonista

I plantão
mensal de
60h - 60h
mensais

R$ 7.500,00 R$ 90.000,00

g

lJr-oposta válicla por 30 dras.
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PREI.EITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

lielaç;io ck, \,alores qlt.ltrto ao serviço prestado, contbrme tabela abaixo:

Ir{édico clinico geral p}antonista - 5 plantôes diurnos de 6h - 30h semanais

- R$ 1s.400,00

Méclrco clÍnico geral plantonista - 2 plantôes de noturnos lzh - Z4h

q u rnzena is - R$ 3.000,00

Médico clínico geral plantonista - 1 plantào mensal de 60h - 60h mensais

- R$ 7.500,00

Valot total: MENSAL: R$ 25.900,00;ANUAL: R$ 310.800,00

[)r opnsta válirla a rleperrder clo plantonista.

Pitanga, I I de íevereiro de 2027

Oltyetro

4r. t50

Dra RaÍaela 0. T. De Oliveira
(:RNl 41150

RAFAELA OTILIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA
cPF 096.183.496-08

lil.r lo (lr ahril,251. centro - I'itanga/PR

RoPeto

Ob,cto: prestirção de scrviço ntédico de profissional clínico geral para o

atcndimento dc plantt)es semanais diurnos de segunda a sexta-feira, plantôes

,roturnos nrc,r'rsnis, e plantiio mensal em final de semana, em pronto

Atendimento.
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CoNTRATO SOCTAL DE CONST|TUtÇÃO DE SOCTEDADE EMpRESÁRn LtM|TAD
UNIPESSOAL

AL|NE KALUCZ SERVTçOS MEDTCOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Sociall

ALINE KALUCZ, BRASILEIRA, CASADO(A), Comunháo Parcial, medica, data de nascimento 08/11/1989, portador
da Carteira Nacional de Habilitaçâo (CNH): n" 04287749997, expedida por DETRAN/PR e CPF: n" 000.937.719-11,
residente e domiciliada na cidade de Pitanga - PR, na AVENIDA BRASIL, no 373, VILA SANTANA, CEP: 85200-000;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal. nos termos da Lei n" 10.40612002, mediante as condiçôes e
cláusulas seguintes.

cLÁusuLA I - DO NOME EMPRESARTAL (aí. 997, [, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: ALINE KALUCZ SERVIçOS MEDICOS LTDA.

cLÁusuLA [ - DA SEDE (art. 997, [, CC]
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIOA Brasil, no 373, Vila Santana, Pitanga - PR, CEP:
85200000.

cLÁusuLA r - Do oBJETO SOCTAL (art. 997, ll, CC)
A sociedade terá por gbjeto o exercício das seguintes atividades econômica:ATIVIDADES MEDICAS E
ATENDIMENTO DE URGENCIA E EIiIERGENCIA

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (N.4akizJ será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
ATIVIDADES MEDICAS E ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EIVERGÊNCIA.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N'8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
CNAE No 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a
urgências

cLÁusuLA tv - Do rNlcto DAs ATtvtoADEs E PRAzo oE DURAçÃO (art. 53, It, F, Decreto n'1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Paraná e
seu prazo de duração é indeterminado.

cLÁusuLA v - Do CAP|TAL (ART.997, l e lV e ART. 1.052 e L055, CC)
O capital será de R$ 5.000.00 (cinco mil reais), dividido em 5000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma. formado por 5.000.00 (cinco mil reais)em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinle forma:

Nome do Sócio Qtcl Quotas Valor Em R$

ALINE KALUCZ 5000 5.000,00 100,00

TOTAL 5000 5.000,00 100,00

cLÁusuLA vr - DA ADMTNTSTRAÇÃO (ART.997, Vr; 'r.013, 1.015; 1.064, CC)
A administraçâo da sociedade será exercida pelo sócioAL|NE KALUCZ que representará legalmente a sociedade e
poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao obJeto social.

ParágraÍo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

cLÁusuLA vil - Do BALANÇO PATRTMONTAL (arr. 1.065, CC)
Ao térmrno de cada exercicio. em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justiÍicadas de sua
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIçÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITA

l',.,O4I
UNIPESSOAL

ALINE KALUCZ SERVIçOS MEDICOS LTDA

administraÇão, procedendo à elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e do bâlanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

cLAusuLA v - DECLARAçÃO DE DESTMPEDTMENTO DE ADMTNISTRADOR (arr. 1.0í1, § 1' CC e art.37, I da
Lei n' 8.934 de '1994 )
O Administrador declara, sob as penas da ler, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação, peata ou suborno,
concussào, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema ínanceiro nacional, contra normas de deÍesa da
concorrência, contra as relações de consumo. fe pública, ou a propriedade.

CLAUSULA IX . DO PRÔ LABORE
O sócio poderá. fixar uma retirada mensal, a tÍtulo de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposiçÕes regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X . DISTRIBUIçÃO OE LUCROS
A sociedade podeÍá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA xI - oA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÔCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o rncapaz. desde que autorizado legalmente. Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sóclo.

CLAUSULA XII - DA CESSÂO DE QUOTAS
As quotas são indrvrsíveis e não poderáo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condiçôes e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçáo contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - OA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas. mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga - PR, para qualquer ação Íundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por murto especral que seja.

E por estarem em perÍeito acordo, em tudo que neste instrumenlo particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao Íegistro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Pitanga - PR. 02 ded€<embro de 2019
\

/ ., I \

u oo!'15,§@---.""-ffiffi,';*
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i/INISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departarnento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALINE KALUCZ SERVICOS MEDICOS LTDA consta assinado
digitalmente por:

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome

ALINE KALUCZ
0609377'191 'l

cEarrErco o REGrsrRo EN 06/!2/20!9 soB N" {1209220512.pRorocoLo 197375553 DE 06/1,2/2ar9. cóDrco DE vERrarcÀÇÀo
1190562r1029. NIREi 41.209220612.
ÀIINE KAI,OCZ SERVICOS MEDICOS LTDÀ

Lêândro Màrcos Ráyse] Biscôia
SECRETÀAIO.GE&A!

cuRrrrBÀ, o6/t2/2o19
--



a9ta22a21 Consulta Regularidade do EmpregadoÍ

CÁ.':A
CertiÍicado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição: 35.726.245/ooo1-85
Razão Sociali ALINE KALUCZ SERVICOS MEDICOS LTDA

Endereço: AV ERASIL 373 / VILA SANTANA / PIIANGA / PR / 85200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
ob rig ações com o FGTS.

Validade:09/02 /2027 a l0/03/202r

Certificação Número: 2021020902200852243560

Informação obtida em 09/0212OZl 07:58:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

https://consulta-crÍ caixa.gov br/consultacrípages/consultaEmpregâdor.jsÍ 11

tr



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBATHISTAS

NoMC: ALINE KÀLUCZ SERVICOS MEDICOS LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35 .126.245i 0001-85
Cert i clãô n": 5?64861 /?A21
E:<p.6'ráo: i'r J::C2'l , às 0-:59:15
Valldade: 07208,2A27 - 18C (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedi ção.

Cert:-fica-se que lrrrNE KALucz sERvrcos MEDIcos LTDÀ (l{ÀTRrz E ErLrÀrs),
irscrit:(a) r.c CNFJ sob o n" 35.726.245/000L-85, NÀo coNslÀ do Banco
Nacr-onar de Devedores Trabalhistas.
Cerl,idào emitrda com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Lers do
Tra]:alho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011 , e

na Resolugãc Adminrstrati./a no l4'1 0/2A11 do Tribunal Superior do
;raba-hj, le -1 'ie aJ'-str de .Jl l.
os dadcs constantes desta Certidão sào de responsabilidade dos
Tribunarsr o Tre]raIho e estão atualizados alé 2 (dois) dias
al::e:1::es à data da sra expediçào.
lJc !-a::ar ie pessca t- irrdica, a CertÍdão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabe.Iecrmentcs/ agências ou flIÍais.
A aceitaÇão desta cert idão ccndiciona-se à veri f icaçào de stla
autent i cidade no por ta L do Tr rbuna 1 Superior do Traba tho na
l.rterne", (h1-tp: / twww. tst.jus.br)
Cert i.ià. emit ida gr:atrritamentê.

INFORMAçÃO IMPORTÀNTE

Dc Ban:o Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dados
r,e cessa:1cs â iílentif icaçào ias pes soas raturafs e juridicas
rr,aCinrplen:es perante a Jusr-iça do Trabalho quanto às obrigações
estat-.elecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

a.:r r ios ;ulil:t-ars trabalhistas, inclusive no concernente aos
reca-hirnentcs p r e v 1 d e : c :. á r i o s , a honorários, a custas, a

emolUmentos cu a recolhrmentos determinadoS em lei; ou deCorrentes
de execução cle acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de ConcilraÇão Previa.

g
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MtNrsrÉRro DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTTDÀo NEGAT|VA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRrBUTos FEDERATS E À DlvrDA ATtvA
DA UNIAO

Nome: ALINE KALUCZ SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ : 35.726.2451000 t -85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certrdão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange anclusive as conlribuiçÕes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julhode 1991.

A aceitação desta certidão eslá condicionada à veriÍcação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1ol?014
Emitida às 07:57:35 do dia 0910212021 <hora e data de Brasília>.
Válida âté OüOA|2O21.
Código de controle da certidào: 5374.3840.04F3.438D
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.

t --- 
I

1t1
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IVUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95 684 544/0001-26
Ij

SÂ1{TÂ MARIÂ DO OESTE
RUA JosE DE FRANçA PEREIRA, N.' 10-CEP : 85 230-000 - FoNE/FAX (42) 36441359

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De. Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação
da Secretaria Municipal de Saúde, reÍerente a "CONTRATAçÃO DE

PESSOA JURTDTCA PARA SERVTÇOS MÉDICOS (CLIN|CO GERAL) PARA

REALIZAR PLANTÔES DIURNOS E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO NO

PS (PRONTO ATENDIMENTO), DE SANTA MARIA DO OESTE", pelo período

de 01 (um) mês.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes

com vistas:
'1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para Íazer Íace

à despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realízaçào da dispensa,

considerando a justif icativa apresentada.

Cujo valor total estimado e de R$ 21.875,00 (Vinte e Um Mil e Oitocentos

e Setenta e Cinco Reais).

Santa Maria do Oeste, 24 de Fevereiro de 2021

Atenciosamente,

o gado
Prefeito Municipal



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNpJ: 95.684.5rt4i000t -26

I{ua J(tsc de Í:rança l,ereirÀ o.. l0 - cEp.: tJ.230-(»0- tionc/! i§: (0 42r 3u4_135g

DE CRETO NO 003t2021

SÚmUta: Nom era Comissáo permanente
Licitaçào do l\rlunicipro de Santa Maria
Oeste - PR, e dá outras providências.

de

do

O PREFETTO MUNtCtpAL DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná
no uso dê suas atribuiçôes legars. e de acordo com a Ler Federar n g 666/93

D E C R E T A:

Art. 1o - Fica nomeada a coMtssÃo PERiTANENTE oE LtctreçÃo Do
MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE, que terá a segurnte composição:
1) CRISLAINE DA LUZ CASTRO - CPF 037 342 959.20
2)JOSE ALEXANDRE GONÇALVES _ CpF OB5 Os3 S09-36
3) DANIEL TOMEM - CpF 06S 335 649-86

Parágraío único: A presidência da presente comissâo, ticatá a cargo da
Sra. C slaine da Luz Castro.

A(l 20 - Fica nomeada como membÍo suplente da pÍesente comissáo a Sra
Talrane Gawski, rnscrita no CpF sob n" Og6 7g3 g59_01

Art 3ô - Este decrelo entra em vigor na dâta de sua publicagâo, revogadas
as drspostçóes em contrârio

Gabinete do preÍeito do Município dê Santa Maíia do Oeste, Estado do
Parana em 08 de lanerro de 2OZl

1,

Ç;nV'.
Osca-r Delg o

Prefeito Municipal

:Êlrrà--_



Preíedura Muntcipet de Sente Mârre do Oêstê

tist,\t)o t)( ) PÀtt.tl
l,Rt,.t. t.it1 (rta.\ tiNtclf.\1. t)t. s,\\1)\

,(
\t,1RtÂ

alc 4b

l)() ()t.ts I t.:

SECRET^Rr.1 It(:\tCtr..\1. DU ÂD\tl\ts-Ill^(_.i()
í)1.( IE f() 001/10!t

f! Vt f e, Nonreiir Ctrrnissjo permancnrc rleLrctraç5o.dU Municipirr dc Sanu IÍaria dtr ()cstc
- rrÍ. c oa uulr s providêncl:l:r

O Pltl:lrF.t IO ÀtUNl( tpAt. DH SANTA MARTA DO ()ESt.É.Lsta(to du paraná, no uso de srras arriUuiçOc"' f"ó"."ã 'aT
acordo cotn a Lci Fcderal n. g.666igj:

DE(]ItETA:

À11. .l -.1 rca nomcrdü J COIÍ|SSÃO PERMANE\.1.I: DE
l:1Í'Jt,tçao Do MLNrcrpto or srnir;i irÃni,r õ<i
1)!lJ.I: .trt lS.l , scguinte c,rrnposiçào

I i Í;ll:1.4'I,.! .q4-Lqz ( As rio cpr 0.r7 r4r ese_to
i ) r: 

ls.l. i.LE_IINDRE coN(.AL\.Es .. ('pF 0Es.0j.r.s-ó-J6
-i ) I ).,\NII,L.TOMEM - CpF 065.335.649-86
Parágrafo Llnico; A prcsrdência da prÊscntc corlissão, licari acargo da Srl. Crislainc da Luz Casrro.
Art..2" - I:ica nomeuda conro mcmbro suplcntc da prcscrtc(('rnijrio..il Sra. Tatianc Gar\ski. Inscnlr no (.pF .ob n.,l136 isl x:q-01

:).l .:l- ;. l:,:" ll::r.lo cnrra cl|r r igor nu <tara rJc rur pubtrcaçio,
rc\ "!aoís tts (ltspostç.Jcs ctn contrárro

Gabincrc do Prt'Ícrro do Muticrpio dc Sarru Mar.ia do Ocsrc.[stado do Pilranii. cnr 08 dc janciro rlc 2021

os('.lfi t)tiLG.4DO
Prclcrrrr \lrrnrcipll

publicldo porl
lllar(o:, Antoltú dc l_itnl

Código ldenlifi cador:F9509Ct(.s

MatÉnr puhlicada no Diário Oficial dos Muniuipros do puranii
ntrdia II 0t;201I. Ediçio I I76
A.\ crifisaçào de aurenlicidadc da materia pode ser l-cila
inlirrnrarrdo e ç§!igo idcnrificador no srtc.
Irltp: r!u'\ cltariornun ic ipal.com. br;amp,

'i" 
" '^ Jr'i o1l!nrcrrral 

'om 
b'/ampilnaleria/F9509cc5/03AGdBq24ose/ohYwvgecft_k-R2etAqbK7xy34 

neGmgnst l4TsrpBGyyTu06KhdlsvtDu 11,,
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANA 4q
FLS

RUA JOSE DE FRAiIçA PEREIRA, tl" 10 ' CEP:85.230-000 FONEiÍAX (42) 3M.t-í359

PARECER JURíDICO

recer lacultativo é um ato nativo o Pública ou os sêuue não vincula a Administ

norá-lo,administrados, dendo esses s ui-lo n melhor fundamentar suas decrsões ou

,6, Dáo êsÍáo vinculados a conclusão exarada Íecêrista"o

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 016/202í, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no 017/2021, verifica-se que a Secretaria Municipal de SaÚde, através

de sua Secretária Sra. Daiane de Oliveira, em data de 1 1 de Fevereiro de 2021 
'

solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JUR|DICA PARA SERVIÇOS MÉDICOS(CLíNICO GERAL), PARA REALIZAR

PLANTÕES DIURNOS E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO NO OS (PRONTO

ATENDIMENTO) DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.", pelo período de 01 (um)

mês. Conforme documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 01 de Março de 2021.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 2í.875.00 (vinte e um mil e

oitocentos e Setenta e cinco reais), conforme faz prova de documentos acostados

inclusive orçamentos

C N P J: 95.684.54U0001-26
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE DE FRÂtlçA PEREIRÂ, H' t0 'CEP:85.230-000 - FOIE,IAX: (42]364,í-í359

Conforme consta dos documentos acostados 03 (três)

orçamentos, e considerando a urgência de que as Secretarias com seus respectivos

veículos e maquinários não podem sofrer paralisaçáo de suas atividades deixando

os munícipes sem atendimento do qual necessitam de imediato, e por ser começo

de nova gestão administrativa, e que o valor da contratação previsto

orçamentariamente.

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a

pesquisa e análise de preços, 01- ALINE KALUcz SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,

CNPJ 35.726.245/000í-85, localizada na Av. Brasil, no. 373, Vila Santana, na cidade

de Pitanga-Pr.

A Medida Provisória no 961, de 06 de Maio de 2020,

assim dispôe: "Art. 1o.- Ficam autorizados à administração pública de todos os

entes federativos, de todos os Poderes e órgãos constitucionalmente

autônomos: l- a dispensa de licitação de que tratam os incisos le l!-@p.C!
do art. 24 da Lei no 8.666. de 21 de iunho de 1993. até o limite de: b) para outros

serviços e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e para

alienações desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra

ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;"

Trata-se de Dispensa de Licitação para aquisição de

cestas básicas para distribuiçáo a pessoas em estado de vulnerabilidade social

devido a crise econômica gerada pela pandemia de Corona vírus COVID - 19'

lnicialmente vale destacar que todas as contrataçÕes para combate ao COVID-19

poderâo ser regidas pela Lei 13.97912020, que para evitar procedimentos

burocráticos autoriza a contratação direta, dada a necessidade e urgência do

momento. O artig o 4' da referida lei aduz: É dispensável a licitação para

aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos des o

{D
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus de gue trata esta Lei."

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades

é possivel a realização da contratação direta, requisitos estes salientados pelo

ilustre doutrinador Marçal Justen Filho, "A contratação depende, portanto, da

evidenciaçáo de três requisitos, a saber: a)- necessidade de imóvel para

desempenho das atividades administrativas; b)- adequaÇão de um determinado

imóvel para satisfação do interesse público específico; c)- compatibilidade do preço

(ou aluguel) com os parâmetros de mercado." (JUSTEN FILHO, MARÇAL,

Comentários à Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos, 1 0 ed., São Paulo,

Dialetica, 2004).

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, o Senhor

Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de

Dispensa de Licitação, com fulcro no Art.24, inciso lV, da Lei 8.666/93.e art.4o. da

lei 13 97912020

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. E o Parecer.

S ta Maria o Oeste-Pr, 01 de Ma rço de 2021

E KI

RUA JosÉ DE FRÁ ÇA PERE|RA, r,t. to . cEpi 85.230-000 - toNE/FAx: (42] 36it4-1359
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CNPJ. 95 ô84.544/0001-26

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA

DE LtCtTAÇÃO, referente a "CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURtDtCA PARA

SERVIÇOS MÉDICOS (CLINICO GERAL) PARA REALIZAR PLANTÕES

DIURNOS E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO NO PS (PRONTO

ATENDIMENTO), DE SANTA MARIA DO OESTE", pelo período de 01 (um) mês.

Assim, com base no Atl.24,lnciso lV da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO

A DISPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 01 de MarÇo de 2021 .

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTA NIARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

3ÂI|IÍÂlrÂrt D(,oESrE;;.;;;;.-.1;;-:.à-';-.;,,;;; ;; r(uA JOSE DE ERANÇA PEREIRA, N.' 10 - CEP.: 85.230-000 - FONSFAX (42) 3644-1359

DISPENSA DE LICITACÃO N.O Oí71202í



CNPJ 95 ô84.544/000í-26

MUIIC'PAI D'
s.\iaTA i.ÀRtÀ DrQ, C,ESÍÉ RUA JOSÉ DE FRANçA PEREIRA, N " 1O - CEP.: 85 230-000 - FoNE/FAX (42) 3644-1359

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.' 017/2021

REFERENTE: DISPENSA N.o 016/202í

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA SERVIÇOS

MEDICOS (CLINICO GERAL) PARA REALIZAR PLANTÔES OIURNOS E

NOTURNOS PARA ATENDIMENTO NO PS (PRONTO ATENDIMENTO)' DE

SANTA MARIA DO OESTE", pelo periodo de 01 (um) mês'

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr' inscrita no

CNPJ sob no. 95.684 544/0001-26, com sede administrativa na Rua Jose de

França Pereira, 1O- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr'

coNTRATADO: ALINE KALUCZ SERVIços MÉDlcos LTDA', inscrita no

CNPJ n" 35.726.245t0OO1-85, situada na Av Brasil' 373' Vila Santana' Pitanga -

Pr.

VALOR GLOBAL: R$ 21.875,00 (Vinte e Um Mil e Oitocentos e Setenta e Cinco

JUSTIFICATIVA De acordo com o disposto no inciso lV do art 24 da Lei 8666/93

Santa Maria do Oeste, 01 de Março de 2021

o RD LGADO

)

PreÍeito MuniciPal

E4lMUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

Rea is).

e alteraçóes Posteriores



02t03t2021 Preleitura ll,lunicipal de Santa lúaria do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA }TARIA DO OESTE

LICITACÀO
DtSPENSA DE LlCt rAÇÃO N', 0r6/2021

DESPACHO DE RATII'ICAÇÃO DE DISPENSA

Nos ternros rlo Parecer da Assessoria Juridica. dcclaro a

DISPENSA DE LICITAÇÃO, refercnlc a
..CONTRATAÇÁO DE PESSOA JURIDICA PARA
SERVIÇOS MEDICOS (CLINICO GERAL) PARÂ
REALTZAR PLANTÕES DIURNOS E NOTURNOS
PARA ATENDIMENTO NO PS (PRONTO
ATENDTMENTO), DE SANTA MARIA DO OESTE", pelo
periodo dc 0I (um) mês.
Assim, corn base no Art.2.l. lnciso IV da Lei n." 8.666/93,
RATÍFICO A DISPENSA,

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr 0l dc MaÍço de 2021 .

OSCAR DELGADO
Prefeito I\tunicipal

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N." 017/202I

R[FERENTE: DISPEN§A N.' 01ó/2021

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA
PARA SER\'ÍÇOS IIIEDICOS (CLh-lCO GERÀL) PARA
REALIZAR PLANTÓES DIURNOS E NOTURNOS
PARA ATENDIMENTO NO PS (PRONTO
ATENDTMENTO), DE SANTA MARIA DO OESTE"' pelo

períoclo dc- 0I (um) mês.

CONTRATÁNTÉ: Prefeitura Mtrnicipal de Santa Maria do

Oeste - Pr, ütscrita no CNPJ sob n'. 95.684 54410001-26, com
sede administrativa na Rua Josc de França Pereira, l0- na

cidade dc Srnta Maria do Oestc - Pr.

CoNTRATADO: ALINE KALUCZ SERVTÇOS
MÉDICOS LTDA. inscrita no CNPJ no 35.726 2451000I-85'
situada na Av. Brasil,373, Vila Santana, Pitanga - Pr.

VALOR CLOBAL: R$ 21 875,00 (Vinte e Um Mil e

OitocentL,s c Setenta e Cinco Reíis).

JUSTIFICATTVA: De acordo com o disposto no inciso IV do

art. 24 da l.t'i 8666/93 e allcraçõcs posteriores

Santa Maria clo Oeste,01 de Março de 2021.

e_

OSCÁR DELGÁDO
Prel'eito Mtrnicipal

Publicado Por:
Crislane da Luz Castro

Código Identilicador:DA024967

w\ryr' drariomunicipal.com.br/amp/materia/DA02A967/03AGdEq26LEWySUHaAVetqValwtwsftúoqqvJ4geAQuOkSoxiBLÍZSOckUwxFRFxaGyuXlhTU
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Materia oublicada no Diário Ofici;rl dos Municipios do Paraná

no dia 02 0l/2021. Ediçào 2212



02103/2021 PÍeíeitura Municipalde Santa Maria do Oeste

A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informundo o código identifiçador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

lqq
les "-z

www diaÍiomunrcipat.com.br/amp/materia/DAO2A967/O3AGdBq26LEWy8UHaAvetqvalTYtwsíMOqqvJ4geAQÚOkSOxjBLTZS0ckuwxFRFxaGvuXlhTU
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02103t2021 Í\rural de Licitações ÍVlunicipais

TCEPR
:.;p)

vellêr

ialhes processo licitatóío

Entdade Er"(uror3 t4UNICIPIO DE 5Ai\Í^ IIARlA DO OESTE

ano" 2021

Ic tôção/drspensa/ rnex]g rbrlidade- t6

r,t.Jia ,dadê, o,oi:.t!sa Drsg.:..

Núnrero ed tallproLrcssol 1/

-i..ur3o. 

proy.ntênt.r d. orl.ni.noi inlGrni.io..l./hultlht.r.i5 dc crédlto

Instituição Frnônceira

Contrat0 de Ernpréstimo

DescÍição Resunrida do Objeto" "CONTR{TAçÃO DÉ PESSOA JURiDICA PARA SÉRVIçOS MÉDICOS (CLINICO

GERAL) PARA REAtlzÂR puutÕps oluxltos t I'toruRNos PARA

AÍEND1MENíO NO PS iPRONTO AÍENDI['ENTO), OE SANTA I4AR]A DO OESTE

DotôFo Orçàmentária* 1300210301r00120753390390000

qeço máximo/Referência de preço - 21.675,69

Data Publicação Termo rótificaÉo 02/03/2021

Datn de Lançameíto du Edital

Data da Aberturà das ProPostôs

Há iten§ exclusivos Para EPP/!iÉ?

Há cota de PartcipaGo Pôra EPP/ME?

Trdta_se de obrâ com eJigênciô de subconrràtação de EPP/ME?

Hà prioridaíle paía aqúisiçôes de ÍÍicÍoempresirs rL'qionais ou locars?

Peraentual de particiPação: 0,00

DãLa Cônftlàrnento

t.'-"1

'', :3734295920 =!!ilLL!

nrt. ! / IseNrcos.tce.pí.gov.br/ICEPR/MunicipaUamUOetalhesProcessooompra'aspx
111
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(ffi IVUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANA l*--a{

cNPJ. 35.684 544i0001-26

iiiüaüÀJtÂ'ú-irÊiit RUA JosÉ DE FRANÇA pEREIRA, N . 10 - cEP.: 85 230-0oo - FoNE/FAX (42) 3644-1359

t

coNTRATo oe eResteçÃo DE sERvlÇos
PROCESSO N" 017/2021

DISPENSA 01612021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'. 015/2020

DE PRESTAÇÃo DE sERvlços/FoRNEcIMENTo
ouE ENTRE sl cELEBRAM o MUNlciPlo DE sANTA

MARIA DO ESTE E A EMPRESA RICARDO BARBOSA

RIBAS

por este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais qu"- 91* t]

cereoram'oe"'rÃ irJ" 
" 

úúHrciprO oe SaHrÀ mania oO EosTE - PR, inscrito no CNPJ n.o

95684 544/0001-26, com endereÇo à Rua Jose de França Pereira' '10' CEP: 85'230-000'

SantaMariadooeste-Pr,nesteatorepresentadapeloPrefeitoMunicipalemExercicio,oSJ.
OSCAR DELGADO, brasilerro, lasado, portador da Cédula de ldentidade RG n0 ô 296 081-7'

e inscrito no C.P.F n." 701 594 329-87, residente e domiciliado na Rua Joáo Kulicz' í 55'

Jardim Santa Clara, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e' de outro lado' a

empresa ALINE KALUCZ SERVIÇOS fUÉOICOS LTDA' inscrita no CNPJ n'35'726'245/0001-

g5. situada na Av. Brasil. gzs, vit" santana, pitanga - PÍ neste ato representado pela sr"

ALINE KALUCZ brasilerra pon'dàl.u do CPF/MF n " 000 ggz zt s-t 1 residente e domiciliada

na Avenrda Brasll, 373' Vila Santana Pltanga-PÍ' doravante denominado CONTRATADA' têm

tusto e contratada a prestação J" s"*iço" médicos (clinico geral)' nos termos da Lei no'

g.666/93 e das cláusutas e condiçôes abáixo discriminadas, que as partes declaram conhecer

e mutuamente se outorgam' a saber:

Pelo presente instrumento, oriundo da Disp€nsa n'' 016l2o2t para "GONTRATAçÃO-DE

pESSoA JURtDtcA to*o 
"e*v'ços 

wieorcos (cL]Nl-c9 GERAL) PARA REALIZAR

pLANToES DtuRNos e úorunNos PARA ATENDIMENTo No PS (PRoNTo

ATENDIMENTO), DE SANTA lUAnta OO OESTE"' pelo periodo de 01 mês' no âmbito do

Munrcipro de Santa Maria do o"tü' p'o atendeÍ a necessidade temporária e de excepcional

rnteresse pÚblico, dispensaOo o 
"ont"to 

pÚblico' consoante o disposto no art' 37' inciso lX' da

Constituição Federal, para contrataÇão' por tempo determinado e em conformidade com o

dlsposto na Lei n.' 8'666/93, suas alteraçoes. demais disposiçÔes legais e regulamentares

apllcávers à espécie. o contraànte e a côntratada ao Íinal asstnados têm entre si JUSto e

contratado pelas seguintes cláusulas e condiçÔesl

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do oBJETo
o presente 

"onu,,o 
táí por. objetivo a contrataçáo, da empresa ALINE KALUcz

sERVIÇos MÉDlcos urool .olu't"ao para prestaÇâo de serviços médicos (clinico

Geral), prestados integratmentel no Pronto Atendimento' do Município de Santa Maria do

Oeste, pelo periodo de Ol mes 
-nos 

prazos' valores e c:ldi!-Ó-:s estipuladas neste instrumento

e das demais disposiÇÔes constantes na Dispensa n" 016/2021' que faz parte integrante e

indtssoctável do pÍesente termo contratual' independentemente de transcÍiçáo

cuÁusula sEGUNoA - Do vALoR coNTRATUAL

T



IVUNICIPIO DE SANTA I\4ARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ 95 684 544/0001-26

sAI.ITA MI\RIA DO OCSTE RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N.' 10 " CEP : 85 230-000 - FONE/FAX (42) 3644-1359

O valor mensal da contratação e de RS 21 875,00 (Vinte e Um Mil e Oitocentos e Setenta e
Crnco Reais) para os ServiÇos de Proíissional em Medicina, para atuaçáo no Pronto

Atendimento de Santa l\íaria do Oeste.

ParágraÍo Primeiro: O valor do presente contrato, a principio, não sofrerá reaiuste pelo

periodo de vigência. Eventual correçáo durante este periodo será revista com base nos índices

oficiais. utilizando-Se dos critérios de conveniência e oportunidade da AdministraÇão Pública,

mediante assinatura de Termo Aditivo.

Parágrafo Segundo: O valor do caput prevê a prestação na totalidade da carga horária,

plantÕes ou serviços, sendo que o pagamento do valor mensal será sempre proporcional

à aferiÇão do quantitativo do efetivo cumprimento, transcritos na correspondente nota

fiscal e formalmente aceita pelo Gestor do Contrato, podendo ser deduzidos os valores

correspondentes às ausências e/ou não prestação dos serviços.

parágrafo Terceiro: o pagamento serà realizado através de banco oficial, apÓs relatÓrio

emitido pela secretaria gestora dos serviços prestados, via transmissão online, ou depÔsito,

com crédito direto em conta de titularidade da Empresa ALINE KALUCZ SERVIçOS

MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n'3572624510001-85, situada na Av. Brasil,373, Vila

Santana, Pitanga - Pr.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

o prazo de contratação previsto é de 01 (um) mês, contados da data de assinatura deste

instrumento

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAçÃO, IUSTNUçOES E APERFEIçOAMENTO DOS

sERVrÇOS
caberá ao Município de santa MaÍia do oeste a coordenaçâo, controle e fiscalização da

prestação dos serviços, conforme cada área.

Parágrafo Primeiro: A fiscalizaÇáo exercida pelo contratante sobre os serviços ora

contratados não eximiÍá o contratado da sua plena responsabilidade perante o contratante, ou

para com terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato
parágraÍo segundo: Em qualquer hipÓtese e assegurado a contratada amplo direito de

defesa

i"s- J[
I(.*^''.'-r-â*X.Y<F+üz

Item Nome do produto/serviço Ouant Un Preço
máximo

Preço
máximo total

1 PLANTÔES DIURNOS DE 6 HRS _ 30 HRS

SEMANAIS

5 UN 14.175.00 14.175,00

2 PLANTÔES NOTURNOS DE 12 HRS 2 UN 1 .100,00 2.200,00

3 PLANTAO MENSAL DE 60 HRS 1 UN 5.500,00

TOTAL 21.875,00
15 
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MUNICIPIO DE SANTA I\,,IARIA DO OESTE .ESTADO DO PARANA

GNPJ 95 684 544/0001-2ô
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
Para o cumprimento do objeto deste ContÍato, a Contratada se obriga a manter durante a

vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento da Dispensa de Licitação no

01612021 bem como atender as condiçoes e os critérios mÍnimos estabelecidos pelo Município

de Santa Maria do Oeste, visando o atendimento satisfatório do objeto
Parágrafo Único: A Contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo(s) profissaonal(is) indicado(s)

no processo de dispensa:
| - Executar com zelo e dedicação as atribuiçóes inerentes ao objeto do contrato, por sua conta

e ísco. sob sua total responsabilidade, d isponibilizando o(s) profissional(is) indicado(s) no

processo de credenciamento paÍa a execuçáo do objeto, cumprindo integralmente a carga
horâria destinada pelo Contratante, respeitado o limite máximo estipulado neste instrumento,

ll - Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis,

lll - Atender com presteza, dedicaÇáo e urbanidade ao público em geral, prestando

atendimento adequado, imediato e eficaz, Íornecendo as informaçÕes requeridas, ressalvadas

as protegadas pelo sigilo profissional;

lV - Levar ao conhecimento do Contratante as irregularidades de que tiver ciência em razão da

execuçáo deste;
v - Zela( pela economia do material e pela conservaçâo do patrimÔnio público, colocado à sua

disposiÇáo para execuçáo do objeto deste,
Vl - Manter conduta compativel com a moralidade administrativa,

Vll - Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantivêr contato

em decorrência da execução deste,
Vlll - Submeteí-se aos regulamentos da Contratante no que concerne ao regime disciplinar,

organizaçâo de horários de atendimento e controle de registro de frequência;

lX - Prestar esclarecimentos e JUstificar Íormalmente os atos praticados no exercício

proÍissional objeto deste instrumento quando solicitado pelo Contratante,

x - Realizar plantÕes de atendimentos relacionados a urgência e emergência em pronto

atendimento,
Xl - Não delegar a terceiros as atribuiçÔes que sejam de sua competência e responsabilidade

em decorrência da execuçáo deste;
Xll- Náo Íetirar, sem prévia autorizaÇâo, por escrito, do Contratante, qualquer documento ou

obteto que náo seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto destei

Xlll - Náo opor resistência inlustificada a execuçeo dos serviços objeto deste termo;

xlv - Nào praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no Íecinto do local onde

executa o objeto deste;
XV - Náo valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento

da dignidade da AdministÍação Pública;

xvl - Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste

termo colocados à sua disposiÇão, em serviços ou atividades particulares;

XVll - Náo exercer quaisquer atividades incompatíveis a execuÇão do presente termo,

XVlll - Não aceitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como

emprêstrmos pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razâo da execução do presente

termo.
xlx - Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência e de

qualidade máxima de atendimento na execução do presente contrato;

@
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Xx - Assumir a responsabilidade têcnica pelos serviços ora contratados, tanto em relação ao
respectivo conselho de classe, quanto a terceiÍos.

CLAUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
Parágrafo Primeiro: A Contratada é responsável pela indenizaÇâo de danos causados no

exercicio de sua profissão e execução do obleto deste contrato, assim como a terceiÍos,
decorrentes do ato ou omissão voluntária, negligência, impericia ou imprudência praticados,

ficando assegurado ao Contratante o direito de Íegresso.

cLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas dos serviços Íealizados decorrentes deste Contrato correrão à conta dos recursos

financeiros provenientes da seguinte dotaçáo orçamentária:

Dotaçóes

Exercício
da despesa

onta da
espesa

Funcional programática Fonte de
recurso

lNatureza da

10".p".,

Grupo da

fonte

lassossoooo Do ExercÍcio

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS

sERVrÇOS
Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato, o contratante poderá, garantida a prévia defesa,

ap|car à Contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Único: E vedada a cobrança de sobíetaxas pela Contratada, sendo motivo de

descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento

CLÁUSULA DÉCIMA - OAS PENALIDADES
o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo

com o pactuado acarretará, à conÍatada, as penalidades previstas no Artigo 87 da Lei 8666/93

e alteraçóes, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência de multa.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS MULTAS

o contratante, no uso das prerÍogativas quê Ihe confere o inciso lv, do artigo 58 e artigo 87,

incrso ll da Lei 8.666/93, aplicará multa:

l- Quando a contratada se recusar injustiÍicadamente a executar os serviços em conformidade

com o estabelecido, seÊlhe-á aplicada multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valoÍ

cLÁUSULA sÉTIMA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE
São obrigaçÕes do Contratante, durante a vigência do presente Contrato:

I - eÍetuar o pagamento do obJeto deste contÍato, nos termos estipulados por este termo

regente
ll - esclarecer a Contratada acerca de toda e qualquer dúvida, em tempo hábal, com relaçáo a

execução do objeto deste contrato.
lll - fiscalizar a execuçáo dos serviÇos prestados pela Contratada, podendo reieitá-los quando

estiverem fora das especificaçÕes, devendo ser refeito sem quaisquer Ônus ao Contratante.

lV - Notificar, por escrito, a Contratada, quando da aplicação de multas previstas em Contrato,

bem como em relaçáo às irregularidades detectadas nos casos de rejeiçáo, defeitos ou vícios

relacionados ao objeto contratado.

4
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total do contrato, por inÍração de qualquer cláusula ou condiçáo deste termo, sem prejuizo das
demars penalidades previstas na legislação referente a licitaçÕes e contratos administrativos.
ll - Dos atos praticados nesta licitaçâo, caberáo os recursos previstos no Artigo 109 da Lei n"
8.666/93 e alteraçÕes, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolados junto a

Prefeitura de Santa Maria do Oeste.

CLAUSULA DECIMA SEGUNOA - DA RESCISÃO
Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de
aprovado(s) no Concurso Público (caso quando houveÍ), para o cargo de Médico, o náo
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condiçÕes, bem como os previstos na
legislação referente a LicitaçÕes e Contratos Administrativos.
Parágrafo Primeiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extÍajudicial por parte do Contratante, a retençáo dos créditos decorrentes deste
contrato limitada ao valor dos preluízos causados, além das sanÇÕes previstas neste ajuste,
até a completa indenizaÇâo dos danos.
Parágrafo Segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisâo, nenhuma
remuneraÇão será cabivel, a não ser o ressarcimento de despesas autorazadas pelo

Conkatante e, comprovadamente realizadas pelo Contratado, previstas no presente contrato

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÔES
Quaisquer alteraçóes que se fizerem necessárias ao presente Contrato será objeto de Termo
Aditivo, na foÍma da legislaçao referente à Licitação e Contratos Administrativos.
Parágrafo Primeiro: A qualquer tempo este Contrato de Prestação de Serviços decorrentes do

termo de Dispensa poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condiçôes de execução
previstas pelo Contratante

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR
Fica nomeado como Gêstor deste contrato a Srâ. Daiane de Oliveira, portadora do RG

6.744.353-3, inscrita no CPF/MF sob. n" 973.257.249-34 funcionário(a) desta municipalidade,

ocupante do cargo de Secretária Municipal de SaÚde, a quem caberá a fiscalização do fiel

cumprimento dos termos acordados, conforme dispÕe o artigo 67 da Lei Federal n.o8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ParágraÍo Primeiro: Todo o pessoal que Íor utilizado na execução destê contrato será

diretamente vinculado e subordinado à Contratada, náo tendo com a Contratante nenhuma

relaçáo jurídica sobre qualquer título ou fundamento.

Parágrafo Segundo: A Contratada não terá direito a qualquer indenizaçáo se ocorrer,

provisóna ou definitivamente, a suspensâo da execução deste Contrato, por culpa sua,

assegu rando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem

rnfração de quarsquer cláusulas e condiçÔes contratuais, o pagamento de forma pÍoporcional

aos serviços eÍetivamente prestados.

Parágrafo Terceiro: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumpriÍ o presente

Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condiçÕes, por si e seus sucessores

Parágrafo Quarto: Para os efeitos de direito valem para este contrato as disposiçóes da Lei

FedeÍal no 8.666/93 e, alteraÇÔes posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis

decorrentes da natureza dos serviços prestados, aplicando-se, ainda, para os casos omissos,

os principros gerais de Direito.
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Parágrafo Quinto: A Contratada será responsável por todas as obrigaçÕes trabalhistas,
tributárias e prêvidenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, e especialmente por
qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusave indenizaçÕes decorrentes
de acidente de trabalho

cLÁusuLA oÉctr'la sExrA - oo FoRo
Fica eleito o Íoro da Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuais
pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais
píivilegiado que seja ou venha a ser.
lntegram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes
em todos os seus termos as normas contidas na Lei n" 8.666/93 e alteraçÕes subsequentes,
Ler no 12 84212013. Lei no 8.080/90, Portaria no 1.286/93 de Ministério da Saúde e legislaçáo
pertrnente.

E por estarem assim aiustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só eÍeito e declaram conhecer lodas as cláusulas contratadas.

Santa l\.4aria do Oeste- Pr, 02 de Março de 2021

Contratante: Contratado:

x-
OSGAR DELGAOO
Prefeito lvlunrcrpal

LUCZ SERVI OS MEDICOS LTOA
o

)
Alexandre GonÇa

RG 13 703.694-0
cPF 085.053 509-36

Ferna Lopes
RG 605.179-8
cPF 033 183 689-03

LIN E

Testemunhas:



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

GNPJ 95 684 544/000'1-26
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contratante: o MUNlClPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no cNPJ do MF sob no 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prêfeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: ALINE KALUCZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n'

35726.245t0OO1-85, situada na Av. Brasil, 373, Vila Santana, Pitanga - Pr'

OBJETO: ,,CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA SERVIçOS MÉDICOS (CLINICO

GERAL) PARA REALIZAR PLANTOES DIURNOS E NOTURNOS PARA ATENDIMENTO NO

PS (PRONTO ATENDIMENTO), DE SANTA MARIA DO OESTE"'

valor Total do contrato: R$ 21.875,00 (Vinte e Um Mil e oitocentos e setenta e cinco Reais)

Item

14.1 75,0014. 1 7 5,00UNPLANTÔES DIURNOS DE 6 HRS _ 30 HRS

EMANAIS
200,00UN 1 .100,002 PLANTÔES NOTURNOS DE 12 HRS
500,00500,00N1LANTÃO MENSAL DE 60 HRS3
1.875,00OTAL

s.âF-â }!.Ât$.g9.ol=; RUA JosÉ DE FRANÇA pEREIRA, N.' 10-cEP.: 85.230-ooo - FoNE/FAX (42) 3644-135e

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 015/2021

Data de assinatura: 02 de Março de 2021

Vigência: 0110412021

máximondo produto/serviço



03t0312021 PrefeiluÍa M!nicipalde Santâ lúaÍia do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA ]!IUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITÀÇÀO
EXTRÀr() ( ONTRATo ADi\fl NtSTRÀ \',o N' 015/202 I

CONtTAIâNtE: O MUNICiPIODE SANTA MARIA DO OESTE,
pesso.r JLrridicu de rJireito pirblico inteíno, inscrilo no CNPJ do MF
sob n' 95-684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira,
l0 - Sanla Maria do Oeste - PR, ncste to rcpresentado por scu
prefeito nrunicipal. Sr. OSCAR DELGADO.
(ontratrdo: ALINE KALUCZ SERVIÇOS MÉD|COS LTDA.
inscrita no CNPJ n'35.726.245/0001-85, situada na Av. Brasil.373,
Vila Santxna. Pitanga - Pr.

()BJET(): "C()\'I-RA'!.\ÇAO DE PESSOA JLTRIDICAPARA
SERVIÇOS IUEDICOS (CLINICO CERAL) IàR.{ REALIZAR
PLANToES DIURNOS E NOTURNOS PARA ATENDI]!IE\To
NO PS (PRONTO ATENDIITENTO). DE SANTA MARIÀ DO
oEs'r'E".

Valor 'lbtal do Contrato: RS 21.875,00 (Vinte e Unr Mil e

Oitoccntos e Setenta e Cinco Reais).

l)ata de nssirllur!: 02 rle Março tle 2021
Vigên(iâ: ()l r(.).1.l0: I

Publitldo por:
Crislane da Luz Castro

Código ldentiíicador:08242088

Matêria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 0l/03/2021. Erlição 2213
A verificaçào de autcnlicidade da matéria pode scr feita
irrlorrrrirnrlo tr có<ligu rJentilicldoÍ no srle:
http://u,\À,w.diariomunicipal.conr.brlamp/

Nonrc do pNd(b^úvrç.
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